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ESTADO DA PARAÍBA 

MUNICÍPIO DE SANTA INÊS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
 

D E C R E T O  N º  0 1 1 / 2 0 2 0  

 

 DISPÕE SOBRE AS MEDIDAS PARA EN-

F RENTAMENTO DA EMERGÊNC IA DE SAÚDE 

PÚBL IC A DE IMPORTÂNC IA INTERNAC IONAL  

DEC ORRENTE DO CORONAVÍRUS RESPONSÁ-

VEL  PEL O SURTO DE 2020  E DÁ PROVIDÊN-

C IAS C ORRELATAS.  

O  P R E F E I T O  M U N I C I P A L  D E  S A N T A  I N Ê S -

P B ,  n o  u s o  d e  s u a s  a t r i b u i ç õ e s  l e g a i s ,  c o n f e -

r i d a s  p e l o  a r t .  5 9 ,  V I 1,  d a  L e i  O r g â n i c a  d o  

M u n i c í p i o ,  b e m  c o m o ,  o  d i s p o s t o  n a  L e i  F e -

d e r a l  n º  1 3 . 9 7 9 / 2 0 2 0 ,  

                       

1
L e i  O r g â n i c a  d o  M u n i c í p i o  d e  S a n t a  I n ê s  

    CON SI DE -

RANDO  q ue  a  sa úd e  é  d ire i to  so cia l  fund a me n-

ta l  ( CF ,  a rt .  6 º) ,  ga ra n tid o  me d ia nte  a  i mple -

me n ta çã o d e  pol í t ica s  q u e ,  d e ntre  o ut ro s  ob-

je t ivo s ,  v i se m à  re d u çã o d o  r is co  d e  d oe n ça  e  

d e  out ros  a gra vo s à  sa úd e  (CF ,  a rt .  1 9 6 ) ;  

 

A r t .  5 9  –  C om p e t e  a o  P r e f e i t o ,  e n t r e  o u t r a s  a t r i b u i -
ç õ e s :   
V I  –  E x p e d i r  p o r t a r i a s  e  o u t r o s  a t o s  a d m i n i s t r a r t i v o s ; 
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    CON SI DE -

RANDO  a  id e n ti f i ca çã o  d e  um no vo t i po  d e  v í -

ru s  q ue  a ta ca  o  s is te ma  r e spira tóri o ,  nome a d o  

pe la  Or ga niza çã o  M und i a l  d a  Sa úd e  (O MS)  

como SAR S - Co V-2 ,  q ue  ve m se  e spa lha nd o por  

d ive rso s  pa íse s ,  in c l u si ve  no  Bra si l ,  já  ha -

ve nd o nú me ro cons id e rá ve l  d e  infe c ta d os;  

 

    CON SI DE -

RANDO a  e d içã o  d a  Le i  n º  1 3 .9 7 9 ,  d e  6  d e  fe -

ve re iro  d e  2 0 2 0 ,  que  d is põe  sob re  a s  me d id a s  

pa ra  e nfre nta me n to  d a  e me rgê ncia  d e  sa úd e  

púb lica  d e  imp or tâ ncia  inte r na ciona l  d e c or-

re nte  d o  co rona ví r us;   

    CON SI DE -

RANDO  que ,  ge ra l me n te ,  infe cçõe s  po r  co ro-

na vír us  ca u sa m d oe n ça s  re spira tó r ia s  le ve s  e  

mod e ra d a s ,  se me lha n te s  a  re sfr ia d os co m un s,  

ma s que  a lg un s cor ona vír us  pod e m ca u sa r  d o-

e nça s  re spira tór ia s  g ra ve s;  

    CON SI DE -

RANDO  –  q ue  a  Orga ni za ç ã o  Mund ia l  d a  Sa úd e  

(OMS)  d e c la ro u ,  e m 1 1  d e  ma rço  d e  2 0 2 0 ,  que  

a  conta mina çã o co m o  c orona vír u s ,  ca u sa d or  

d a  COV ID - 19 ,  ca ra c te ri za  pa nd e mia ;   

 

   

 CON SI DER ANDO  que  já  fora m  

a d ota d a s  me d id a s  q ue  v isa m mini miza r  a s  

possi bi l id a d e s  d e  con tá gi o  d o  co rona ví ru s  p or  

d ive rso s  o u tro s  ó rgã o s  d a  Ad mi nis tra çã o  

P úb lica  e m tod o s os  n íve is  d a  Fe d e ra çã o ,  

U niã o ,  Es ta d os ,  Di s tr i to  F e d e ra l  e  m uni cíp io s;  

 

   

 CON SI DER ANDO  a  con f irma çã o d e  

ca so s  d e  Co rona ví ru s  h u ma no ( CO VID -1 9 )  e m 

Es ta d os  c ir c unvi zin ho s co mo Ce a rá ,  

P e rna mb u co e  R io  Gra nd e  d o  Norte ;  

 

   

 CON SI DER ANDO  a  ne ce s sid a d e  d e  se  

e sta be le ce r  u m pla n o d e  re spo sta  e fe t ivo  pa ra  

e sta  cond i çã o  d e  sa úd e  d e  a mp la  re pe rc us sã o  

popu la cio na l ,  no  â mb it o  d o  munic ípio  d e  

Sa nta  Inê s  -  P B;  

 

    DECR ETA :  

 

    Art .  1 º  O  

pre se n te  d e cre to  d i sp õe  sob re  me d id a s  

te mp orá ria s  d e  p re ve nç ã o a o  contá g io  pe lo  

novo cor ona vír u s  (CO V I D -1 9 )  no  â mbi to  d o  
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P od e r  Exe cu tiv o  d o  m un i cípio  d e  Sa nta  Inê s  -  

P B.  

 

    Art .  2 º  -  Fi ca  

SU SP EN SO  o  a te nd i me nto  p re se n cia l  a o  

púb lic o  e xte rno na s  r e pa rt i çõe s  pú b lica s  

mu nicipa is ,  ob se rva d a s  a s  re co me nd a çõe s 

mé d ica s  d e  pre ve nçã o a o  COV ID -1 9 ,  d e ve nd o -

se  d a r  pre fe rê n cia  a o  a te nd i me nt o  por  

te le fo ne  e  e -ma i l ;  

    §  1 º  -  A  

SU SP EN SÃ O I M ED IATA  d a  re a l i za çã o  d e  

v is i ta s  e xte rna s na s  Ca sa s  d e  Acol hi me n to  d o  

Mun icíp i o ,  Cre c he s e t c ,  a lé m d e  a d o ta r  

proto co los  d e  h igie ne  d os prof is siona i s  e  

a mbie n te s  e  o  i so la me n to  d o s s i nt omá tic os  

re spira tó rios ;  

    §  2 º  -  De  ig ua l  

mod o ,  f ica m SU SP EN SA S  t od a s  a s  re uniõe s  d os  

progra ma s s ocia i s  d a  re d e  d e  pro te çã o ,  pe lo  

te mp o inic ia l  d e  1 5  (quinze )  d ia s ,  re ssa lva d a  

a  ne ce ss id a d e  d e  prol o nga me n to  d e  a c ord o 

com  a  e vo lu çã o d o  ca s o  p or  q ue s tã o  d e  sa úd e  

púb lica .  

    §  3 º  -  Q ue  a  

re a l i za çã o  d e  qua i sq ue r  v ia ge ns a  se rv iço  d o  

Mun icíp i o ,  nota d a me n te  a s  d a  Se c re ta ria  d e  

Sa úd e ,  se ja m fe i ta s  e m ca rá te r  e x ce pci ona l ,  

a pe na s e m ca so s  i mpre scind í ve is ,  e n qua nto  

pe rd ura r  o  e s ta d o d e  e me rgê ncia  d e  sa úd e  

púb lica  d e  i mpor tâ ncia  in te rna c iona l  

d e corre n te  d o  co rona ví ru s  (CO V ID -1 9 ) ;  

 

    Art .  3 º  -  Fi ca  

d e te r mina d o q ue  o s  se rvid ore s  c ump rirã o  

se u s e xpe d ie n te s  d e  tra ba lho  e m d ia s  

a lte rna d os ,  se m pre juí zo  d a s  a t r ib uiç õe s  

ine re nte s  a o  órgã o ,  d e ve nd o pe rma ne ce r ,  no s  

horá rios  d e  e xpe d ie n te ,  e m s ua s  re sid ê ncia s ,  

d e  sobre a v iso ,  c om p os sibi l id a d e  d e  se re m  

convoca d o s a  q ua l qu e r  mo me n to  e  à  

d ispos içã o  pa ra  e xe cu ta r  os  tra ba l ho s q ue  

pod e m se r  re a l iza d o s  pe los  me i os  d e  

com uni ca çã o d isp oníve is  (ho me  of f ice ) ,  

e xce to  se r vid ore s  d a  S a úd e  e  As sis tê nc ia  

Socia l ,  r e co me nd a nd o à  popu la çã o  o  u so  d os  

se rvi ços  e le t rôni cos  pa ra  re d uzi r  o  nú me r o d e  

pe ssoa s  c ir cu la nd o nos g uic hê s  d a s  

re pa rt içõe s  p úb lica s ,  a t r a vé s  d a  ut i l iza çã o  d o  

s i te  h t tp :// sa n ta ine s .p b . gov . br  e  e - ma i l  

ht tp s://we b ma i l . sa n ta ine s .p b . gov .b r  

 

    Art .  4 º  -  Os  

órgã o s re a l i za rã o  o  p la n e ja me n to  d a s  e sca la s  

http://santaines.pb.gov.br/
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d os se u s se rv id ore s ,  pa ra  que  os  se r viço s  

púb lic os  pre s ta d o s nã o  sofra m so l uçã o d e  

cont in uid a d e ;  

 

    Art .  5 º  -  F i ca  

d e te r mina d a  a  su spe n s ã o d o  a te nd ime n to  

pre se nc ia l  e m tod a s a s  S e cre ta ria s  à  e x ce çã o  

d a  Se cre ta r ia  d e  Sa úd e  e  As sis tê nc ia  Socia l  e  

re s tr i to s  a os  ca sos  d e  pa tolo gia s  que  

ne ce s si te m d e  a te nd ime n to  i me d ia to .  

 

    Art .  6 º  -  

De te r mina r  a  nã o  re a l i za çã o  d e  a t i v id a d e s  

promo vid a s  pe lo  M unic í p io  q ue  e nvo lva m a  

a glo me ra çã o d e  pe ssoa s ,  e nqua n to  pe rd ura r  o  

e sta d o d e  e me r gê ncia  d e  sa úd e  p úb li ca .  

S i t ua çõe s e xce pc iona i s  a pe na s com  

a ut ori za çã o  e xp re s sa  d o  ge s tor  mu nicipa l ;  

 

    Art .  7º  -  

Suspensã o  do  gozo  de  fe r iãs/ l i cençã -pre mio  

dos prof issionãis  dã  Secretãriã  Municipã l  de 

Sãu de  por  doi s  me se s ,  exce to  cãsos  

excepcionãis  ãutorizãdos pelo  Secretã r io  

Municipã l  de  Sãu de ,  bem recomendãr  ãos  

serviços  ãmbulã toriã i s  que  ãvãl iem ãs  

consultãs  ãgendãdãs de  pu b l i co  de  usuã r ios  

idosos e  com doençãs  ãssociãdãs .  

  

    Art .  8º  -  

CANC EL AR I MED IATA ME NT E ,  todos os  

eventos  de  mãssã  (governãmentã is ,  

esportivos ,  ãrt í  s t i cos ,  cu l turã is ,  pol í  t i cos ,  

c ient í  f i cos ,  comerciã i s ,  re l ig iosos  e  outro  com 

concentrãçã o  pro x imã  de  pessoãs)  com 

pu b l i co  est imãdo  iguã l  ou superior  ã  100  

(cem)  pessoãs  pãrã  espãços ãbertos  e  30  

( tr in tã)  pessoãs  pãrã  espãços fechãdos ou  em 

que  ã  d istã nc iã  mí  n imã entre  ãs  pessoãs  nã o  

possã  ser  iguã l  ou superior  ã  02  (dois)  metros ,  

pelo  prãzo  de  90  (noventã )  d iãs  ã  pãrt ir  dã  

dãtã  destã  pub licãçã o ,  bem como ,  que  o s 

locã i s  com grãnde  c irculãçã o  de  pessoãs  t ai s  

como ,  repãr t iço es  pu b l i cãs ,  prãçãs  de  

ã l imentãçã o  e  come rc io  em gerã l ,  

ãniversã r ios ,  cãsãmentos ,  bãt izãdos ,  missãs  e  

cu l tos  re l ig iosos ,  que  se jã  ãmpliãdã  ã  

f reque nciã  de  l impezã  e  desinfecçã o  de  p isos ,  

corr imã o ,  mãçãnetãs  e  bãnheiros  fãzendo uso  

de  produtos  quí  micos  com potenciã l  pãrã  

desinfecçã o ,  hipoc lori to  de  so d io  ã  1% e 

d isponibi l izãr  ã lcoo l  em gel  70% (se tentã  por  

cento)  e  outros  meios  de  higien izãç ã o  

e f icãzes ,  em locã l  s inã l i zãdo e  de  fã c i l  ã cesso;  
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    Art .  9 º  -  Fi ca  

d e te r mina d o q ue  o s  se rvid ore s  d o  e s ta d o ,  

ma iore s  d e  6 0  a nos ,  e xc e to  os  v inc u la d os à  

Sa úd e  e  As si stê n cia  So cia l ,  D EV ERÃO  e xe c uta r  

sua s  a t iv id a d e s por  v ia  re mo ta  -  home  of f i ce  -  

v id e oco nfe rê n cia ,  d e ve nd o a  

ope ra ciona l i za çã o  se r  d e f inid a  por  se u s 

che fe s  ime d ia to s  

    Art .  10  –  

SU SP END ER  ã s  ã t iv idãdes escolãres  de  todã  

rede  pu b l icã  municipã l  de  ensino ,  pelo  tempo 

i ni ci a l  de  3 0 ( tr i n ta )  di as ,  b em c omo ,  

determinãr  o  F EC HA ME NTO I M EDI ADO dãs  

esco lãs  e  creches privãdãs ,  bem ãssim,  dã  rede  

pu b l i cã  municipã l  de  ensino ,  com ã  suspensã o  

dãs  ãu lãs  e   outrãs  ãt iv idãdes extrãc lãsse ,  

ressã lvãdã  ã  necessidãde  de  prolongãmento  de  

ãcordo com ã  evoluçã o  do  cãso  por  questã o  de  

sãu de  pu b l i cã ,  devendo,  ã indã ,  ãdotãr  ãs  

seguintes  d i l i ge nc iãs:  

    I  –  Expedir  notã  

de  comunicãçã o  noti c iãndo ã  suspensã o  dãs  

ãt iv idãdes esco lãres ,  ressã lvãndo ,  que  ã  

medidã  requer  o  iso lãmento  recomendãdo ãos  

pãis  e  responsã ve is  que  os  ãutos  nã o  deverã o  

f icãr  em prãçãs ,  logrãdouros p u b l i cos ,  

pãrques ou locã is  de  ãglomerãçã o ,  por  nã o  se  

trãtãr  de  fe r iãs ,  mãs de  medidã  extremã de 

contençã o  do  coronãví  rus;  

    I I  –  Deverã  no  

perí  odo  de  suspensã o  dãs  ãulãs  o  corpo 

docente  encãminhãr  por  meio  onl ine  um 

cronogrãmã de  ãt iv idãdes pedãgo g i cãs  pãrã  

serem fe i tãs  em cãsã  pe los  ã lunos podendo  

estãbelecer  como ã t iv idãde  curricu lãr ;  

    I I I  -  A  Secre tãr iã  

de  Educãçã o  deverã  encãminhãr  

recomendãçã o  do  Min is te r io  Pu b l i co  pãrã  ãs  

esco lãs  pu b l i cãs  e  pr ivãdãs do  municí  p io ,  bem 

como pãrã  os  gestores ,  coordenãdores  e  

professores  de  todã  rede  esco lãr ;  

    IV  -  Suspender  

ãs  ãt iv idãdes de  trãnsporte  escolãr  durãnte  

esse  perí  odo ,  bem como de  todãs ãs  ã t iv idãdes  

nãs  escolãs  e  nã  Secretãr iã  de  Educãçã o .  

 

    Art .  1 1  -  Fi ca  

cr ia d o o  co mitê  in te rin s t i tu ciona l  d e  

a co mpa n ha me n to  d e  me d id a s  pre ve n tiva s  d e  

com ba te  a o  CO V ID -1 9 ,  in te gra d o p or  

(Coord e na d o ra  d a  Vigi lâ n cia  Epid e m iol ógi ca  –  

Ma r l i  Ot í l ia  d os  Sa n to s ) ,(Coo rd e na d ora  d a  
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Vigi lâ n cia  Sa n itá r ia  –  J oce fá bia  R a ya ne  d e  

Sou sa  Le m os) ,  ( Té cni ca  e m E nfe r ma ge m  –  

De bora  d e  Fa ti ma  Fe r r e ira  Fonse ca ,  Ma ria  

Sue ly  Lope s Te r to  d a  Si lva ,  Ta mi re s  Be a tr i z  

Alve s  d a  co sta ,  E spe d i t o  Va nd e rle y  Fe i tosa ,  

Ma ria  Do R osá rio  R od rig u e s d e  Me lo ) ,  (Mé d ico  

d o  P SF –  Dr .  A l í p io  No n a to  Ma ri z  J unio r ,  Dr .  

And re s sa  E u gê nio  d e  O l i ve ira ) ,  (Enfe rme i ra  –  

Ma ria  A uri cé l ia  Ca rd o so d e  La ce rd a ,  C la ry s sa  

Que i roz  d e  Ol ive i ra , ) ,  (Coord e na d ora  d a  

Vigi lâ n cia  Sócio  As si ste n cia l  –  J ul ia na  F re i ta s  

Ne ve s  F ur ta d o ) ,  (Coo rd e na d or  M uni cipa l  d e  

De fe sa  Civ i l  –  Tha yron ne  Cle be rto n Le i te ) ,   

(Se cre tá rio  d e  Sa úd e  –  Ma ria  d e  Lourd e s  

R od rig ue s ) .  

     

    Art .  1 2  -  Os  

me m bro s e  se rv id ore s  que  re gre ssa re m  a o  

Bra si l  d e  v ia ge ns a  loca l i d a d e s e m  q ue  te n ha m  

ca so s  d o  COV ID -1 9  co nf ir ma d os ,  ou q ue  

coa bi ta m co m pe s soa s  na  me sma  s i t ua çã o ,  o u  

te n ha m ma n tid o  con ta t o  co m pe s soa  q ue  

a pre se n te  d ia g nós ti co  c onf ir ma d o,  d e ve rã o  

f ica r  a fa sta d o  d e  s ua s  a t iv id a d e s ,  por  1 5  

(quin ze )  d ia s ,  a  con ta r  d a  d a ta  d o  re torno ,  

com uni ca nd o  a o  C omi tê .  

 

    Art .  1 3  -  De 

forma  e xce p ciona l ,  nã o  se rá  e xi gid o  o  

compa re ci me n to  f ís i co  pa ra  pe ríc ia  mé d ica  

d a que le  q ue  fo r  d ia g n ost ica d o co mo ca so  

su spe i to  o u conf i rma d o d e  COV ID -1 9 ,  d e sd e  

que  mu nid o d e  a te s ta d o mé d ico  e x te r no ,  

se nd o  co nsid e ra d o fa lta  j us t i f i ca d a  a o  se rvi ço  

púb lic o  ou à  a t iv id a d e  la bora l  pr iva d a  o  

pe ríod o d e  a usê n c ia  d e corre n te  d a s  me d id a s  

pre vis ta s  ne s te  a rt igo .  

 

    P a rá gra fo  úni co .  

Na s  hip óte se s  d o  ca p ut  d e s te  a r t igo ,  o  

inte re ssa d o  d e ve rá  e n tra r  e m con ta t o  co m o  

se to r  re spon sá ve l  d e  ca d a  órgã o ,  e nvia nd o 

cópia  d ig i ta l  d o  a te sta d o ,  a  se r  ho mo loga d o  

a d mini st ra t iva m e nte .  

 

    Art .  1 4  -  

Dura n te  a  v i gê ncia  d o  pre se n te  d e cre to ,  o  

a te nd i me nt o  a  a d voga d os se rá  re a l i za d o  por  

inte r mé d io  d e  te le fo ne ,  e -ma i l ,  wha t sa pp,  

skype  e  a pl ica t ivo s  s i mi la re s  e  p la ta for ma s d e 

se rvi ços  d igi ta i s  d os  pró prios  ór gã os ,  e xce to  

se  o  a ge nte  pú b li co  ou s e rvid or  e nca r re ga d o  

d o  a te nd i me n to  nã o  d isponi bi l iza r  o  
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re spe c tivo  con ta to  fu nci ona l ,  oca siã o  q ue  o  

a te nd i me nt o  se rá  p re se n cia l .   

 

    Art .  15  -  Cãberã  

ã  cãdã  Ó rgã o  Municipã l  ãdotãr  medidãs  de  

restr içã o  em re lãçã o  ã  ã tendimentos  

presenciã is  e  c i rculãçã o  de  pessoãs .   

    Parágr afo  

úni co  -  Ó ãcesso  ãos  pre d ios ,  em que  hã jã  

produtos  prof i lã t i cos ,  deverã  ser  precedido 

de  hig ienizãçã o  e  que  ãs  unidãdes de  sãu de  

exis tentes  no  municí  p io  devem mãnter  ro t inãs  

de  prevençã o  pãrã  conter  ã  d isseminãçã o  dã  

CÓVID-19 ,  ãdotãndo ,  entre  outrãs ,  ãs  

seguintes  medidãs:  

    I  -  

Disponibi l izãr  ã l coo l  em gel  70% (se tentã  por  

cento)  em todãs ãs  entrãdãs dãs  unidãdes de  

sãu de  e  respect ivãs  sã lãs  pãrã  uso  dos 

pãcientes  e  prof issionãis ;  

    I I  -  Evi tãr  o  

compãrt i lhãmento  de  utensí  l ios  e  mãter iã is ;  

    I I I  -  Aumentãr  ã  

d istã nc iã  entre  cãdeirãs  e  mesãs  de  todãs ãs  

sã lãs  e ,  pr inc ipãlmente ,  dãs  ã lãs  de  

internãçã o ;  

    IV  –  Aumentãr  ã  

f reque nciã  de  higien izãçã o  de  superf í  c ies ;   

    V –  Mãnter  

venti lãdos e  ãre jãdos  ãmbientes  de  uso  

cole t ivo;  

    VI  –  Órientãr  

todos os  prof issionãis  quãnto  ã  necessidãde  

de  uso  permãnente  de  ã lcool  em ge l ,  mã scãrãs  

e  luvãs ,  e  h igienizãçã o  cont í  nuã  dãs  mã os ,  

independentemente  dã  funçã o  que  exercerem;   

    VII  –  Cãso  ãs  

unidãdes possuem implãntãdo em  suã  ro tinã  ã  

ut i l izãçã o  de  utensí  l ios  permãnentes  

(cãnecãs ,  copos ,  e tc .) ,  e s tes  deverã o  ser  de  

uso  exclusivo  de  cãdã  usuã r io ,  devendo ser  

higienizãdos r igorosãmente .  

    VII I  –  

Hig ienizãçã o  f requente  dos  bebedouros .  

 

    Art .  1 6  -  Os  

ge s tore s  d os  co nt ra to s  d e  pre s ta çã o  d e  

se rvi ços  d e ve rã o n oti f ica r  a s  e mpre sa s  

cont ra ta d a s pa ra  a  a d oçã o d os me io s  

ne ce s sá rio s  pa ra  c onscie nti za r  se us  

func ioná ri os  q ua n to  a os  r isc os  d o  CO VID -1 9 ,  

a d ve rt ind o -os  d e  po s sív e l  re sp onsa bi l iza çã o  

cont ra t ua l  e m ca so  d e  om issã o  q ue  re s ul te  e m  

pre ju ízo  à  Ad mini st ra çã o  P úb lica .   
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    Art .  1 7  -  Fica  

susp en sa a  rea li zação  de ev en to s  fe stiv o s  

em p raça púb li ca  e/o u em o u tro  lo ca l  que  

po ssa g e rar ag lo m er ação  de pes so as ,  

pa le s tra s  e  se mi ná rio s  na s  d e pe nd ê ncia s  d e  

órgã o s  m uni cipa is ,  cam p eo na to s  e s po r tiv o s ,  

be m com o a  d e si gna çã o  ou a u tori za çã o  d e  

me m bro s  o u se rv id ore s  pa ra  pa rt i c ipa r  d e  

e ve nto s  e m q ue  ha ja  a g l ome ra çã o d e  pe ssoa s  

promo vid os po r  pa r t ic u la re s .   

 

    Art .  1 8  -  Os  

ca so s  omi ss os  e  a s  d ú vid a s  s us ci ta d a s  na  

a pl ica çã o  d o  d ispo st o  ne ste  d e c re to  se rã o  

d ir im id os pe la  c he f ia  d o  re spe c tivo  ó rgã o .  

    Art .  1 9  –  Tod a 

pe ssoa  co la b ora rá  co m a s  a u to rid a d e s  

sa ni tá r ia s  d o  m uni cíp i o  na  com un ica çã o  

ime d ia ta  d e :  

    I  -  pos síve is  

conta to s  co m a ge nte s  infe cci oso s  d o  

corona v ír us;  

    I I  -  c ir cu la çã o  

e m á re a s  con sid e ra d a s  como  re gi õe s  d e  

conta mi na çã o pe lo  cor on a víru s .  

 

    Art .  2 0  -  É  

obriga tó rio  o  co mpa r ti l h a me n to  e nt re  órgã o s 

e  e ntid a d e s d a  a d mi nis tr a çã o  púb li ca  fe d e ra l ,  

e sta d ua l ,  d is tr i ta l  e  mu nicipa l  d e  d a d os 

e sse n cia is  à  id e n ti f ic a çã o  d e  pe s soa s  

infe cta d a s o u co m su spe ita  d e  infe cçã o  pe lo  

corona v ír us ,  com  a  f ina l id a d e  e x c lu siva  d e  

e vi ta r  a  sua  propa ga çã o ,  e  o s  se rvid ore s  

d e ve rã o suje i ta r -se  a o  cump ri me n to  d a s  

me d id a s  pre v is ta s  ne ste  a r t i go ,  e  o  

d e sc ump ri me nt o  d e la s  a ca rre ta rá  

re spon sa bi l i za çã o ,  no s  t e r mo s pre v is to s  e m 

le i ,  inc l u sive  pe na is  na  forma  d o a rt .  2 6 8  d o 

Cód igo  P e na l .  

 

    Art .  2 1  -  E s te  

De cre to  e nt ra  e m vig o r  na  d a ta  d e  s ua  

pub lica çã o ,  co m  vigê nci a  in ic ia l  d e  6 0  d ia s ,  

pod e nd o se r ,  a  q ua l que r  t e mpo ,  prorr oga d o ou  

re voga d o .   

    
    P U BLI QU E SE ,  
 
    R EGI S TR E - SE E  
COMU NI QU E - SE .   
 S a n t a  I n ê s ,  1 8  d e  m a r ç o  d e  2 0 2 0 .  

                             J o ã o  N i l d o  L e i t e  

                        P r e f e i t o  


